
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.204

Aprova contrato de financiamento celebrado com a Caixa Econômica 
do Estado de Minas Gerais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º – Fica aprovado em seu inteiro têor, o contrato de financiamento firmado 
pela Prefeitura Municipal de Araxá, com a Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais em 
data de 22 de junho de 1972.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, em 25 de setembro de 1.972.
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